
 

 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 086 DE 14 DE JUNHO DE 2011. 

 
ALTERA os arts. 14, 29 e 30 da Lei 
Complementar nº 013, de 
21/05/2002 e alterações posterio-
res...................... 
 

ANTÔNIO VICENTE PIVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE – RS. 
 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Ficam alterados os arts. 14, 29 e 30 da Lei Complementar nº 013/2002 e altera-
ções posteriores, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 14. Acarreta a suspensão da contagem do tempo para fins de promoção: 

I - as licenças e afastamentos sem direito a remuneração; 

II - as licenças para tratamento de saúde no que excederem a quarenta e cinco (45) dias, mesmo 

que em prorrogação, exceto as decorrentes de acidente em serviço; 

III - as licenças para tratamento de saúde em pessoa da família, no que excederem a quinze (15) 

dias; 

IV - os afastamentos para exercício de atividades não relacionadas com o magistério. 

 
Art. 29. .... 
 
I - Cargos de provimento Efetivo: 
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Art. 30. O valor do padrão referencial é fixado em R$ 653,17 (seiscentos e cinqüenta e três reais 

e dezessete centavos) para 22 (vinte e duas) horas semanais (conforme Piso Salarial Nacional).” 



 

 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 

de 01 de junho de 2011. 
 
 
 
 

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE - RS, EM 14 DE JUNHO DE 
2011. 
 
 
 

                                                          ANTONIO VICENTE PIVA 
  Prefeito Municipal 

 
LUIZ PAULO MORAIS MALAQUIAS 
Assessor Jurídico 
OAB/RS 17.684 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
NOELI VERONICA MACHRY SANTOS 
Secretária de Administração e Planejamento 
 

 
 

 


